
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CUIABANO
A O  S E N H O R  C L E U D I S S O N  C H A V E S
SANTANA.
 
 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou
e, nos termos do Art. 16, IV da Lei Orgânica do Munícipio, bem como o Art. 36, I, alínea "r" do Regimento Interno,
promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
 
 

 
 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor CLEUDISSON CHAVES SANTANA pelos
relevantes serviços prestados ao Município e à Sociedade de Cuiabá.
 
Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O título de “Cidadão Cuiabano” é concedido para personalidades que se destacaram na comunidade cuiabana pela
sua idoneidade moral e pela prestação de relevantes serviços.
 
Preenchendo tais requisitos – fazendo jus, portanto, a tal honraria – CLEUDISSON CHAVES SANTANA.
 
Natural de Itumbiara/GO; é empresário do Ramo de Combustíveis e Transportes, há mais de 20 anos.
 
Cleudisson é Gerente Comercial da Showperia Bom Clima; Gerente Administrativo de Rede Postos de Combustíveis
e Administrador de Transportadora.
 
Por ser de inteira justiça, a Câmara Municipal,  através deste ato legislativo, reconhece e aprova com louvor a
homenagem que prestamos ao amigo CLEUDISSON, merecedor de toda a nossa gratidão.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de novembro de 2022
 

 
 

Juca do Guaraná Filho (Câmara Digital) - MDB
 

Vereador(a)
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